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ANALISE E JULGAMENTO DA IMPUGNACAO

W Municipio de

Processo Administrativo n® MUN56/2026
Pregéo Eletrénico n® PE08/2026

Objeto: Aquisicdo de caminhdes tipo chassi com implementos acoplados
destinados a Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Vistos.

Trata-se de impugnacdo apresentada pela empresa Peso Caminhbes e
Implementos Ltda., em face da exigéncia prevista no item 13.4.4 do Termo de
Referéncia e correspondente disposi¢cdo do Edital, que estabelece a obrigatoriedade
de a licitante dispor ou disponibilizar assisténcia técnica autorizada no territorio
nacional, com estrutura de atendimento localizada em raio méaximo de até 150 km da

sede do Municipio de Lebon Régis/SC.

A impugnante sustenta, em sintese, que a exigéncia estabelecida configuraria
restricdo indevida a competitividade, alegando que a assisténcia técnica vinculada a
marca do veiculo por ela comercializado encontra-se localizada a aproximadamente
159 km do Municipio, requerendo a ampliacdo do limite para 200 km ou,
alternativamente, a substituicao do critério objetivo de distancia por exigéncia genérica

relacionada ao tempo de resposta de atendimento.

1. DA FUNDAMENTACAO

Inicialmente, cumpre destacar que a Administracdo Publica possui
competéncia legal para estabelecer requisitos técnicos e operacionais compativeis
com a adequada execucdo contratual e com as necessidades efetivas da

Administracdo, nos termos da Lei n® 14.133/2021. A exigéncia impugnada néo foi

estabelecida de forma aleat6ria ou desprovida de motivacao técnica, encontrando-se
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devidamente fundamentada no Termo de Referéncia, especialmente nos itens
13.4.4.1,13.4.4.2 e 13.4.4.3.

Conforme expressamente previsto no Termo de Referéncia, o objeto da
contratacao envolve veiculos pesados e implementos destinados a execugéo continua
de servigcos essenciais relacionados a manutencao da infraestrutura municipal, obras
publicas, apoio operacional e logistica da Secretaria Municipal de Infraestrutura. Em
razdo da natureza essencial das atividades desempenhadas pelos equipamentos,
eventual indisponibilidade da frota pode comprometer diretamente a continuidade dos
servicos publicos, circunstancia que justifica a necessidade de suporte técnico

especializado em distancia compativel com a demanda operacional do Municipio.

A previsdo de assisténcia técnica autorizada em raio maximo de até 150 km
possui como finalidade garantir maior agilidade no atendimento de garantias,
manutencdes corretivas e suporte técnico especializado, reduzindo periodos de
paralisacéo operacional dos equipamentos e minimizando impactos na execug¢ao dos
servicos publicos. o critério adotado também busca reduzir custos indiretos
relacionados ao deslocamento excessivo de veiculos para manutencao, transporte de
equipamentos, tempo de inoperancia da frota e despesas operacionais decorrentes

de atendimentos realizados em localidades demasiadamente distantes.

Importante destacar que o proprio Termo de Referéncia justificou
expressamente que o limite estabelecido decorre de critérios de razoabilidade e
proporcionalidade, buscando equilibrar a ampliacdo da competitividade entre
fornecedores em ambito regional com a necessidade administrativa de assegurar
eficiéncia na prestacdo do suporte técnico. Nao procede, portanto, a alegacéo de que

a exigéncia configuraria direcionamento ou restricdo indevida a competitividade.

O edital ndo estabelece preferéncia de marca, fabricante, sede empresarial ou
domicilio do licitante, limitando-se a exigir estrutura minima de atendimento técnico
compativel com a necessidade operacional da Administracdo Publica. Cumpre
salientar que a Administracdo ndo estd obrigada a adequar suas necessidades

técnicas as condicdes especificas de determinado fornecedor, sobretudo quando

inexistente demonstragao objetiva de inviabilidade competitiva do certame.
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A mera alegacdo de que a assisténcia técnica da marca comercializada pela

W Municipio de

impugnante encontra-se localizada a aproximadamente 159 km do Municipio néo
possui 0 conddo de invalidar critério técnico previamente definido e devidamente
motivado pela Administracdo. A definicdo de parametro objetivo e uniforme aplicavel
a todos os participantes assegura observancia aos principios da vinculagdo ao
instrumento convocatorio, do julgamento objetivo, da isonomia e da seguranca
juridica.

A jurisprudéncia dos Tribunais de Contas admite a exigéncia de assisténcia
técnica regionalizada quando houver pertinéncia com a natureza do objeto contratado
e demonstracao de interesse publico relacionado a eficiéncia da execucao contratual,
situacdo plenamente verificada no presente procedimento licitatério. Verifica-se que a
exigéncia prevista no item 13.4.4 do Termo de Referéncia mostra-se técnica, razoavel,
proporcional e compativel com as necessidades operacionais da Administracao
Pulblica, inexistindo qualquer ilegalidade apta a justificar alteracdo do instrumento

convocatorio.

2. CONCLUSAO

Diante do exposto, considerando que a exigéncia constante no item 13.4.4 do Termo
de Referéncia encontra-se devidamente motivada, guarda pertinéncia com o objeto
licitado e ndo restou demonstrada qualquer restricdo indevida a competitividade,
decide-se pelo INDEFERIMENTO da impugnacéo apresentada pela empresa Peso
Caminhdes e Implementos Ltda., mantendo-se integralmente as disposi¢des do Edital
e Termo de Referéncia do Processo Administrativo n°® MUN56/2026 — Pregéo
Eletrénico n° PE08/2026.

Lebon Régis/SC, 11 de maio de 2026.

Rua Artur Barth 300 - CNPJ 83.074.310/0001-88 4932470188 K /orefeituralebonregis

Lebon Régis - SC, Centro, CEP 89 515 000 49 3247 0553 & lebonregis.sc.gov.br



3l ctotets
sz Covagio da Contestade
| .

&y Lehon Regis

A D I LS O N J O S E D E égb‘gx%glggs‘?;?fgnég por ADILSON JOSE DE

ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF A1, OU=

Presencial, OU=34979098000192, OU=AC SyngularID Multipla,
S O U ZA - 039 807349 O CN=ADILSON JOSE DE SOUZA:03980734900

Razéo: Eu sou o autor deste documento

Localizagao:
0 Data: 2026.05.11 22:30:30-03'00"
Foxit PDF Reader Versao: 2025.2.0

Adilson José de Souza
Secretario Municipal de Infraestrutura
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